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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO
N'2024.05.08.1

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NO SÍTIO
AMARO COELHO, N'30 _ DISTRITO DE MARROCOS

- ZONA RURAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE,
DESTINADO AO FLJNCIONAMENTO DO PROGRAMA
SAÚDE DA FAMÍLIA _ PSF, ATENDENDO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

O Agente de Contratação do Município de Juazeiro do Norte, juntamente com sua equipe
de apoio, por ordem da Ordenadora de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, o(a)
Sra. Andrea Maia Landim, e no uso de suas funções, vem abrir o presente Processo Administrativo de

\-/ Inexigibilidade de Licitação n" 2024.05.08.1, para a Locação de imóvel situado no Sitio Amaro
Coelho, No 30 - Distrito de Marrocos - Zona Rural de Juazeiro do Norte/CE, destinado ao

funcionamento do Programa Saúde da Família - PSF, atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, em favor do Seúor(a) Francisco Getulio Calou,
inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o no: 015.454.423-04.

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A escolha do imóvel deve-se ao fato de atender aos interesses da Secretaria Municipal de Saúde de
Juazeiro do Norte/CE, bem como pelo fato de que o município não dispõe de imóvel próprio para o
funcionamento de Programa Saúde da Família - PSF, onde o referido dispõe de estrutura e dimensões
adequadas para esta finalidade, dadas a as necessidades. Dessa forma, a Secretaria optou pela escolha
deste imóvel, após avaliação com emissão de laudo técnico pelo engeúeiro do Município.

O presente serviço faz parte das medidas de assistência à saúde pública, sendo necessário a locação do
imóvel para o pleno funcionamento e disponibilização dos serviços de saúde à população,

V considerando que servirá o imóvel como sede do Programa Saúde da Família - PSF.

E importante ressaltar que o Municipio não possui imóveis disponiveis para este fim, neste
momento, sendo assim, buscou-se um imóvel vocacionado para tal intuito, tendo este uma ótima
localização, deveras selecionado, localidade em que a população lÍilizarâ os serviços através do
escolhido imóvel, amplo e apropriado, consequentemente adequado conforme as necessidades e como
demonstrado por meio do Laudo Técnico comprobatório apresentado.

DÂJUSTIFICATIVA DO PRECO

Fato indispensável de citar do imóvel que se pretende locar é que, tendo em vista que o
objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e
considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à
formalizaçáo desses processos é ajustificativa do preço.

O preço pactuado nesse pÍocesso administrativo de Inexigibilidade de Licitação está de acordo
com o aferido e estabelecido pelo Laudo de Avaliação prévia do Bem, e que o mesmo está com o
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valor de mercado compativel com os demais de sua categoria praticados na região do Município de

Juazeiro do Norte/CE. Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes da

Secretaria Municipal de Saúde.

Assim, o valor mensal do contrato a ser celebrado será de R$ 1.200,00 (mil e duzentos

reais) mensais, perfazendo o valor global de R§ 14.400,000(quatorze mil quatÍocentos reais).

DO MOTIVO DA ESCOLHA

A escolha recaiu sobre o imóvel que se localiza no Sítio Amaro Coelho, N" 30 - Distrito de Manocos

- Zona Rural de Juazeiro do Norte/CE, de responsabilidade do(a) Sr.(a) Francisco Getulio Calou,
residente no Sítio Amaro Coelho, N'33 - Distrito de Marrocos - Zona Rural de Juazeiro do
Norte/CE, inscrito(a) no CPF n' 015.454.423-04, tendo em vista o imóvel apresentar melhor estrutura,

\-/ rírea fisica e localização, e inexistência de outros imóveis com características apropriadas para atender
as necessidades da Secretaria Municipal De Saúde, além de possuir preço compativel com o mercado.

DA FONTE DE RECURSOS (DOTACÃO ORCAMENTÁRIA)

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do próprio Município
previstos na seguinte dotação orçamentiária:

Órgão Unid. Orç. Proieto/Atividade
06 0l l0 301.0015 2.01E 3.3.90.36.00

Elemento de Des â

D] FUNDAMENTO LEGAL

Como é de conhecimento notório, a licitação para contratação de obras, serviços, compras e
alienações é uma exigência constitucional, para toda Administração Púbtica, conforme ditames do
artigo 37, XXI da CF/88, e da Lei Federal n' 14.133193, ressalvados os casos em que a administração
pode ou deve deixar de realizar licitação, tomando-a dispensada, dispensável e inexigivel.

O presente procedimento esú cristalizado nas recomendas prescritas no Art. 74,lnciso V, da
Lei Federal n" 14.133121, e suas alterações posteriores, verbis:

"Art. 74. É inexigíve! a licitqçõo quando invidvel q compelição, em
especial nos casos de:

V - oquisiçdo ou locacão de imóvel cujas carqcterísticas de inslqlaÇões e
de localização lornem necessáriq suq escolhq.;

Seguindo o rito estabelecido pelo § 5o, e seus incisos do mesmo diploma legal, in verbis:

"§ 5' ,vas contratações com fundamenlo no inciso V do caput deste
ortigo, devem ser obsemados os seguintes requisilos:

I - ovaliação prévia do bem, do seu estqdo de consentaçdo, dos cuslos de
adqplqções, quando imprescindíveis às necessidedes de utilizoçdo, e do
prqzo de qmortizaçdo dos inyestimentos;

,r i\.!,,fLi,). I Jrta-rt,r.r i r , .ii i t r ) .- r i r . , r' I :,.) ',rt::li.L,',i .. .1,,



OE

Folhai,t.-:.íÀ1"'ii ..:,- i i:.-i;;
Fttlji-i;-:l::;r.'':i iri:.íí{;iii1r-' '- ' Ii -rii: : *

r-.:ii f) í: í.i f .1:.l,1i.,,.r:.: ..,i{,.

ll - certillcaçdo da inexístênciq cle imóveis públicos vagos e disponiveis
que atendom oo objeto;

Ill - justificotivas que demonstrem a singuloridade do imóvel o ser
comprodo ou locqdo pela Àdministração e que evidenciem vanlqgem
paro ela. ";

Note-se, que a Lei autoriza a inexigibilidade de licitação paÍa compra ou locação de imóveis
fundada na premissa de que atenda às necessidades da Administração, cujas instalações e localização
condicionem a sua melhor escolha.

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a administração pode
(e deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, realizando a contratação diÍeta para não
ocasionar prejuizos, conforme estabelece a Lei Federal n" 14.133 de lo de abril de 2021.

Juazeiro do Norte/CE, 8 de maio de 2024

o de Lira
ntÍalaçáo

Ana Régia dos Santos Pinto
Equipe de Apoio

Romana Alves Santos
Equipe de Apoio
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TERMO DE HOMOLOGACAO E
AUTORIZACAO PARA CONTRATAÇAO

INEXIGIBILIDADE DE LICITÂÇÁO N' 2024.05.08.1

O(A) S(a). Andrea Maia Landim, Ordenadora(a) de Despesas da SECRETARIA
MTINICIPAL DE SAUDE, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que

determina o ArÍ. 72, inciso VIII da Lei no 14.13312021, e suas alterações posteriores, e

considerando o que consta do presente Processo Administrativo, face a justificativa apresentada,
HOMOLOGO E AUTORIZO à Locação de imóvel situado no Sítio Amaro Coelho, N" 30 -
Distrito de Marrocos - Zona Rural de Juazeiro do Norte/CE, destinado ao funcionamento do
Programa Saúde da Família - PSF, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Juazeiro do Norte/CE, em favor do Seúor Francisco Getulio Calou, inscrito(a) no CPF sob
o n': 015.454.423-04, sendo que a respectiva contratação terá como valor total na importância de
R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 14.400,000(quatorze
mil quatrocentos reais), a ser pago conforme as condições previstas no instrumento contratual,
determinando, outrossim, que se proceda a publicagão do devido extrato desta
Homologação/Autorização de Contratação, nos termos do arL.72, parágrafo único da Lei Federal
n' 14.13312021.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se a supracitada empresa para celebração do respectivo Contrato

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do None - Estado do Ceará, 8 de maio de 2024.

Andrea Ma
Ordenadora

SECRETARIAMUN E SAUDE
s

L
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EXTRATO DA HOMOLOGACAO E AUTORIZACAO

CONTRATACÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N' 2024.05.08.1

A Sra. Andrea Maia Landim, Ordenadora de Despesas da SECRETARIA MLINICIPAL DE
SAÚDE, no uso suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo

único do Artigo 72 da Lei Federal n" 14.13312021, e considerando toda documentação constante

nos autos do processo administrativo de Inexigibilidade de Licitação n" 2024.05.08.1,
HOMOLOGO e AUTORIZO à locação do imóvel do Senhor Francisco Getulio Calou,
inscrito(a) no CPF sob o no: 015.454.423-04, para à Locação de imóvel situado no Sítio Amaro
Coelho, No 30 - Distrito de Marrocos - Zona Rural de Juazeiro do Norte/CE, destinado ao

funcionamento do Programa Saúde da Família - PSF, atendendo as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, pelo valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais)

mensais, perfazendo o valor global de R$ 14.400,000 (quatorze mil quatrocentos reais), com
fundamento no artigo 74, inciso V da Lei Federal no. 14.133/2021.

Juazeiro do Norte/CE, 8 de maio de 2024.
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PREFEITTIRAMTAICIPAT,DE ruATJIROT'O NORTE
Paláclo José Gcraldo da Gruz

PREFEITO: GI-EDSON I-IivÍ.A BEZERR {
VICE-PREFEITO: GIOVÂNNI SÂMPAIO GONDINI

Chelê de Gahinete - G,4B
Elrirq Sqndrq Csvslcq te Linu

Putctu'udctr Gerul tlo Município - PGM
lUul b erl o tt C unt ei ro G omes

Controluclor c Out'iclor Gcral do Lfiuriciltio - CGM
Ivan Figtteiroo Pontes

Secrekirict de l'inurças - SEF.LV
Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Suúde - SESAU
Ánfuéo Maia Lqndim

Secrelu ia Muticilral de Edu<açào - SEDUC
jlídr<'is Perei . dq Silva Frauco

Secrcrário de Deserrwlvime,nlo Sociol et Truhdlho - SEDEST
Josineüle Percira de Sousa Linra

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZ,\CJO

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXTCIBILIDADE DE LICITAÇÀO N. 2024.05.08.1

V S.a. Arldrea Maia Landim, Ordenadora de Despesas da

SECRETARLA MUNICIPAL DE SAUDE, no uso suas anibuiçõe§

clue lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único

do Artigo 72 da Lei Federal n' 14.133/Z0Zl, e considerando toda

documentação constante nos autos do processo administrativo de

Inexigibilidade de Licitação n'2024.05.08.1, HOMOLOGO e

AUTORIZO à locação do imóvel do Senhor Francisco Getulio Calou,

inscrito(a) no CPF sob o n'' )OC(.454.423-)C(, para à locaçào de

imóvel simaclo no Sítio Amaro Coelho, N.30 - Disrriro de Marrocos

- Zona Rural deJunzeiro do Norte,/CE, destinado ao ftlncionamento

clo Programa Saúde dâ Fâmíliâ - PSF, âtendendo as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, pelo valor

de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais, perfazendo o valor

global de R$ 14.400,000 (quacorze mil quatrocentos reais), com

írrndamento no nrtigo ?4, inciso V da Lei Federal n.. 14.133/7021.

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j uaze i rodonorte.ce. gov. br/

diariolista.php

Secretátio de Ádntinistraçdo - SEtll)
Francisco I{ólitt ,4lves da Silva

Seo ettiriu de Mcio Ámhienle e Ser.'içll» PLiblí«,s - ,SEITIASP
Darcl'o Álves ilÍonleiro

Sctrct,irio clt' Ágn< ulturu t Ábuste,int nto .\tlGl?l
Marcelo de Souslr Pinheiro

Secr etario cle Inli'uesln uta - SL:INl"RÁ
.Iosé Maria Ferreira Pontes Neto

SeL:retàio de Turisruo c Ronuriu - SL7'LIR
Rcnato l{ilqmis de Lins Silva

Se:<t'etário de Esporle .t hvenlude - SEJLII/
Philippe Agnis Pitheiro Barbost

Sccrelario cle Segu'ança Ptihlica e Citlqdqnio - SESP
Chutlio Sergci Luz e Sill,'n

Steeri endente d Áuturquo do llteh .4nbieue .4ll.4J L
José Eraldo Oliveirs Cosnt

SecreLúrio de Desenvolyinento Econôtni«t e Inowtl'tio
SEDEC:I

Se crcttirict de'Cultto'u - SECLILT
Luis Barbosa da Silvq

JUAZEIRO DO NORTE-CE, Oô ÜÉ MAIODE2024

I

O1O DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO

Juazeiro do Norte,/CE,8 de maio de 2024
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TERMO DE CONVOCAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 2024.05.08.1.

Contratado: FRANCISCO GETULIO CALOU.
CPF: 015.454.423-04.
Endereço: Sítio Amaro Coelho, N'33 - Distrito de Marrocos - Zona Rural de Juazeiro do
Norte/CE.

O Município de Juazeiro do Norte, por meio do Ordenadora de Despesas da
SECRETAzuA MTINICIPAL DE SAUDE, no uso de suas funções, vem CONVOCAR o Senhor
Francisco Getulio Calou, inscrito no CPF sob o no: 015.454.423-04, para assinatura do
Instrumento contratual referente à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'2024.05.08.1, cujo
objeto é a locação de imóvel situado no Sítio Amaro Coelho, N'30 - Distrito de Marrocos - Zona
Rural de Juazeiro do Norte/CE, destinado ao funcionamento do Programa Saúde da Família -
PSF, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do None/CE.

Juazeiro do Norte/CE, 9 de maio de 2024.

Andrea M dim
pesasOrdenador

SECRETAzuA CIP D AUDE

Recebido:

oFRANCISC UL
CP 015.454.423-04.
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CONTRATO DE LOCACÃo or IMovEL N'2024.0s.09-oool

Contrato quc entre si fazem o Município de
Juazeiro do Norte/Cll. através da Secrctaria
Municipal dc Saúde e a senhor(a) F'rancisco
Getulio Calou, para o Íim que nele sc dcclara.

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001- 14, através da Secretaria Municipal de

Saúde, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Andrea Maia
Landim, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de

CONTRÂTANTE/LOCATÁRIO, e de outro lado Francisco Getulio Calou, estabelecida na

Locação de imóvel situado no Sítio Amaro Coelho, N" 33 - Distrito de Marrocos - Zona Rural de

Juazeiro do Norte/CE, portador(a) do CPF n' 015.454.423-04, apenas denominado de
CONTRATADA/LOCADOR(A), resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de

Inexigibilidade de Licitação n" 2024.05.08.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei
Federal n". 14.133, 0l de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
l.l - Conforme as prescrições do artigo 74, Inciso V, da I-ei 14.133. de 1'de abril de 2021 c dcmais
legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) Sr(a). Andrea Maia Landim.
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a locação de imóvel situado no Sítio Amaro Coelho, N"
30 - Distrito de Marrocos - Zona Rural de Juazeiro do Norte/CE. destinado ao funcionamento do
Programa Saúde da Família - PSF, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, na forma discriminada no quadro abaixo:

Item Especificação Unid. Ouana Valor Mensal Valor Total

0l

Locação de imóvel situado no Sítio Amaro Coelho, N'30
Distrito de Marrocos - Zona Rural de Juazeiro dc

Noíe/CE, destinado ao funcionamento do Programa Saúde

da Família - PSF, atendendo as necessidades da Sccretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.

Mês 12 r.200.00 t4.440.00

Total 14.440,00

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
2.2.1 - O Estudo Técnico Preliminar que embasou a contrataçào,
2.2.2 - O Laudo Técnico de vistoria do imóvel;
2.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÁO
3.1 - O presente contrato terá vigência de làÍ@re)__rcqS, contados da data de sua assinalura,
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DoS MoDE,LOS DE ExECUÇÃo E DE GESTÀO CoNTRATUAI,
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no -l'ermo 
dc

Referência, vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRÁTAÇÃO
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do l-esouro Municipal,
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
06 OI t0 30r.00t5 2.018 3.3.90.36.00

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGÂMENTO
7.1 - O valor mensal a ser pago pela locação do imóvel cm questão será dc RS 1.200.00 (mil e

duzentos reais) mensais, perfazendo o valor global de RS 14.400,000(quatorze mil quatrocentos reais).
7.2 - Os pagamentos serão efetuados pelo Locatário ao(à) LOCADOR(A). ató o 5'(quinto) dia útil do
mês subsequente ao da prestação dos serviços.
7.3 - No valor a ser pago estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
7.4 - O pagamento será realizado atraves de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela contratada.
7.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.7 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributríria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçào. por
meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA OITAVA . DO R.EAJUSTE E DO REESTABELECIMENTo Do E,QUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano os preços iniciais serão rea.iustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA e/ou outro índice olicial que

o substitua, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
eleitos financeiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
enr vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial.
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuncração do fornecimento, desde que

ob.ietivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculávcis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso dc Íbrça maior, caso fortuito ou lato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124. Inciso
II, alínea "d" da Lei 14.13312021 , devendo ser formalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n"
14.13312021.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOTS »O LOCATÁRIO
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) LOCADOR(A), de acordo com
o futuro contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao

futuro contrato;
9.3 - Notificar o(a) LOCADOR(A), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas:
9.4 - Àcompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela
Contratada;
9.5 - Efetuar o pagamento ao(á) LOCADOR(A) do valor correspondente ao Íbrnccimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no Íuturo Contrato;
9.6 - Aplicar ao(á) LOCADOR(A) as sanções previstas na lei e no Íuturo Contrato;
9.7 - Cientificar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento
de obrigações pelo(a) LOCADOR(A);
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍ'estamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajustc;
9.9 - Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição o disposto no Art.
22 daLei n" 8.245191;
9.10 - Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do(a) LOCADOR(A), facultandoJhe,
desde já, vistoriar o mesmo quando julgar conveniente;
9.1[ - Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e limpeza, conforme
condições constatadas em vistoria técnica.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(^) I,OC^DOR(A)
l0.l - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentcs do objeto. dc acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);
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10.2 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (arr. 137,II, da Lei n' 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
10.3 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍêre a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.4 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local da execução do objeto contratual;
10.5 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação;
10.6 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.7 - Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condiçôes estipuladas no contrato, e

cumprir, sem restrição e no que couber, o disposto no Art.22 da Lei n' 8.245/91;
10.8 - Arcar oom despesas de qualquer naturezâ que não estejam compreendidas naquelas de
obrigaçâo do LOCATARIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;
10.9 - Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto deste
instrumento sem autorização do LOCATARIO, especialmente aquelas que possam alterar a condições
de utilização do mesmo em razão da necessidade de instalação;
10. l0 - Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
10. I I - Int'ormar ao LOCATÁRlO quaisquer altcraçôes na titularidadc do imóvel. inclusivc com a

apresentação da documentação correspondente;
10.12 - Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial l'erritorial Urbano - IPI'IJ c taxas.
incidentes sobre o imóvel;
10.13 - Quaisquer outros impostos que o imóvel estará su.ieito, correrão por conta do(a)
LOCADOR(A).

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕes e snnçÔEs ADMINISTRATIVAS

\./ l1.l - A inexecução total ou parcial do contrato, ou o dcscumprimento de qualquer dos deveres
elencados no contrato, sujeitará o(a) LOCADOR(A), garantida a prévia defesa, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

I - advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuÍzos
significativos ao objeto da contratação;
II - multa moratória de aÍe l%o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da

contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;
III - multa compensatória de ate 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória;
IV - suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Mur.ricípio de Juazeiro do Norte/CE, pelo
prazo de até dois anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar con.r a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o(a) LOCADOR(A)
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
11.2 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamcnte com as demais sançôes.
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I1.3 - Também ficam sujeitas as penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade, previstas acima, as seúor(a)s ou profissionais que, em razão do presente
contrato:
a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem. por meio dolosos. fraudc llscal no
recolhimento de tributos:
b) tenham praticado atos ilícitos visando a Íiustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
I1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realízar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei no

14.13312021.
11.5 - A autoridade competente, na aplicação das sangões, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração.
observado o princípio da proporcionalidade.
11.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁHO serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Juazeiro do Norte/CE, ou ainda, quando for o

caso, cobrados judicialmente.
11.7 - Caso o LOCATARIO determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada.
ll.8 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no

caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA CONSERVAÇÃO DO IMóVEL
12.1 - O LOCATAzuO recebe o imóvel em perfeito estado de uso e conservação, com todas as suas

instalações funcionando, instalações elétricas, telefônicas, se lbr o caso, de água, interruptores e

tomadas, comprometendo-se a entregá-lo, finda a locação, em condições iguais e de uso imediato, sob

pena de responder pelos prejuízos apurados, prefixados pelas partes caso o(a) LOCADOR(A) não

deseje apurar em vistoria "ad perpetuam rei memoriam".
12.2 - Serão de exclusiva responsabilidade do LOCATARIO todas as despesas com a conservação do

imóvel, inclusive reparos em pintura, instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias, portas, ferragens,
consertos em pisos, paredes e telhados.
12.3 - Obriga-se, o LOCAI'ÁRIO as substituições que se Íizerem necessárias, devendo estas

substituições serem levadas a eÍ'eito com materiais da mesma marca, referência c padrão dos materiais
substituídos, e, na hipótese da impossibilidade das substituições serem feitas como aqui especiÍicadas,
deverão os materiais a serem utilizados, obter previamente a aprovação do(a) LOCADOR(A).
12.4 - No caso do LOCATÁRIO pretender fazer a substituição do revestimento de paredes ou pisos,

se não encontrado o revestimento ou piso do mesmo padrão, deverá o mesmo proceder a substituição
de todo o revestimento ou piso da dependência, por outro semelhante, que deverá ser submetido a

aprovação prévia do(a) LOCADOR(A), de tal modo que não produza desvalorização do imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS MODIFICAÇOES E BENFEITORIAS
13.1 - Qualquer modificação ou benÍêitoria, útil necessária ou voluntária, ou construção, dependerá de

consentimento prévio por escrito do(a) LOCADOR(A). Caso seja realizada obra permanente a revelia,
sob qualquer hipótese, a mesma incorporar-se-á ao imóvel, sem obrigação de ressarcimento por parte

do(a) LOCADOR(A), ou direito de retenção por parte do LOCATANO, ficando ainda o

LOCATARIO obrigado a retornar o imóvel a situação anterior, se assim o desejar o(a)
LOCADOR(A).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FoRÇA MAIOR oU DESAPROPRIAÇÃO
l4.l - O contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de interpelação .judicial ou
extrajudicial no caso de desapropriação, sem que o LOCATARIO tenha direito a qualquer indenização
ou multa, seja a qual titulo for, ressalvadas ao LOCATÁRIO tão somente a faculdade de haver do
poder desapropriante ou a quem de direito, a indenização que porventura tenha direito.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DA IMPOSSIBILIDADE DE FUNCIONAMENTO
l5.l - Nenhuma intimação do serviço sanitário e/ou do poder fiscalizador, será motivo para o
LOCATARIO abandonar o imóvel, mas, poderá pedir rescisão do contrato, independente dos prazos
acordados e sem pagamento de multas, no caso de ser procedido vistoria técnica/judicial que apure
estar a construção ameaçando ruir ou impossibilitada de funcionar por motivos de responsabilidade
do(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
l6.l - Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRAI'UAL
17. I - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
17.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
17.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativasi e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
17.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n' 14.13312021, assegurados o contraditório
v e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e I 39 da referida Lei.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
18.I - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTIi, segundo as disposições contidas na

Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicávcis e, subsidiariamente, scgundo as

disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor c normas c

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRÂTUAIS
l9.l - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de2021.
'l9.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
aÍualizado do contrato.
19.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
19.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. [36 da Lei n' 14.133, de2021.

't r:.a;
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CLÁUSULA VIGESIMA - DA PUBLICAÇÃO
20.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio
oficial na Internet, em atenção à Lei no. 12.527 . de 2011 .

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO
2l.l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da

Comarca de Juazeiro do Norte/CE, sendo este o fbro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pcla conciliação, conforme art. 92,

§l', da Lei n'14.133/21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍ-estação final, completa e exclusiva de

acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das tcstemunhas abaixo, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 9 de maio de 2024
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EXTRATO DO CONTRATO

co*ssÂo hE LlctrAç^o

i(x HA r,.:,_]t{_-._,

Extrato do Contrato n" 2024.05.09-0001. Inexigibitidade de Licitação n' 2024.05.08.1
Fundamento Leealz Art. 74, inciso V, da Lei no 14.13312021. Partes: O Municipio de Juazeiro do
NoÍe, por meio da SECRETARIA MITNICIPAL DE SAUDE e o Seúor FRANCISCO GETULIO
CALOU, inscrito(a) no CPF n': 015.454.423-04. Obieto: Locação de imóvel situado no Sitio
Amaro Coelho, N" 30 - Distrito de Marrocos - Zona Rural de Juazeiro do Norte/CE,
destinado ao funcionamento do Programa Saúde da Família - PSF, atendendo as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE. Valor: R$ 1.200,00 (mil e

duzentos reais) mensais, perfazendo o valor global de RS 14.400,000 (quatorze mil
quatrocentos reais). Visência Contratual: 12 (doze) meses. §!g49,!{g@ Andrea Maia Landim e

Francisco Getulio Calou.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de maío de 2024

j ,i ii.'
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EXTR,ATO DE CONTRATO N" 2024,05.I I-OOO:

[xtrato de CorrtrLrto N" 2024.0-5.1],0002. PLrrtcs: o MLrnicipio rle

.Juaueiro rlo Norre, arri\,és (lo(a) Secrrtâriâ Mrrni,:il,rl.le E.fuc,rçio c

,r cnl'r.sil ZE l)E HERe lLlrl (.()MER(:l() SFRVI(;()S

ALIT(IMOTIVOS I-TI).{. Objcto: Aquist:rio rlr agcntc redrutrr [ic1Lti,.lc,

(ARLA l2), pxra veiculos nroviJos a rlie"el, pertcn.cntes ii frota Je

veiculos dâ SecretJrià Mrrnicipal de Educacão de J uazcir.r do N.rlre,,"

OE. Vrlor Tora[ .[o O.rnrraro, RS 4C.4('0,ô0 (quarcnra mil
(luilrrotcr\tos ,: scssentl rcuis). Vigência Corrtrlrual; ltrr l2 (,Jc':c)

rDeses. Signâtários: lvÍárciÂ Perelrâ (lx Silvâ FÍrncâ e Milria Ro.lrigues

.lrr Sih,a Pcixo«r.

co[s§áo bf, L€tTÂÇÀo
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n'2024.05.16.2. O Pregoeiro Oíicraldo

Município de Juazeiro do Norte. Estado do Cearri, no uso de suas

arribuições legais, corna público, para conhecimentodos rntercssados,

que estará reâlizândo, por meio da plaraíorma eletrônicâ

www.bllcompras.com, por inrermédio da Bolsa de Licicações do Brasil

(BLL), cerrame licitatório, na moclalidade Pregão n'2024.05.16.2,

do ripo elenônrco, cujo objerc e aquisLção de veiculo tipo âmbulânciÀ

(tipo B) destinados aos pacientes atenclidos pela Secreraria Munrctpal

de Sarir-le cle Juazeiro clo Norte,/CE, colforrne especificacires

apresentadas junto ao Edital Convocat(rrio c scLLs Allexos, com

aberrura marcada para o dia 3 de junho de 2024, a partrr das 09'00

h.rras. O inicit, ,.le acolhimenro Jas prr,p,rstâs (umerciais (,cr)rrerá â

parrir do dia 2l de maio de 2024, às 09,00 lToras. Mais informações

no Setor de Licitâções, sito na Rua Inrervenrot Francisco Erivano

Cruz, n' 120, Centro - CEP, 63.010.015 . Juazeiro do Norte - CE,

telefone, (88)3199.036J, no horário de 08,00 às 14,00 hotas ou

ainda pelo e,mail, cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, ló

de maio de 2024. Pedro Henrique Cândido de Lira - Pregoeiro Oficial

clo Municipio.

EXTRATo DE C().\TRAT(]

Extr,rto de Contrattr. Corrcorri:ncie lilct«\r r rc'r N.." 2024.04. ] 7.1.

Partrs: o Mrrnicípio ile Jua:eir.r dir N<.rrcl,'OE, .rrra!,cs da( r) Sc!r(târiâ

lríunrcrpal.lc Mcro Amhicnrc e Scrviços I'riblicr>s.l turpr.sa S -A

ENGENH.{RlA LTD,{. Ohje«,, Oonrrataçã,r.le sen'iços a str.'nr

presrerlos na rcli,rnra c anrpliir.:rio.lo Ve rcrclo N'Íunicit-.ul lc,sc Tcriíilo

h4rchadc, (Scnlrora Sanrlor), lrralcs dl Sccrr'rlrrix Je L{rio Àm[.i.llk'

c Strvicos l'úblic,,s clc Jrrazcinr,.lLr Norr.'/Ct, c.»ti)rnrc.spcciaior«-)rs

nptrscnrxJrs rt(, hclit:rl Cionvc,carr'» io. \raIrr'lotaldo Llrrol«rr l{lj
7.-510.40J,64 (scrc ilhircs qrrinhen«rs e rli11rr n)il qu;rrrt]c('rt(,< r

trôs rcris e Jcsscrrtà c (Iratrtr ccnrav,r). Vigt-ln<:ia (lontrarual: I?r''t)5r

2025. Signatários, lJarcya Alves Montciro e Sel.iuno I-irrirr.l .le

Alencar.

EXTRATO DO CONTRATO

Exrraro do ContÍato n' 2024.05.094001. Inexigibilidade de Licitaçao

n'2024.05.08.1. Funclamento Legal: Arr. 74, inciso V cla Lei n"

14.131/2011. Partes, O Municipio de Juazeiro do Norre, por meio

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE e o Senhor

FRANCISCO GETULIO CALOU, inscrito(a) no CPF n",

XXX.454.423-XX. Objero: Locação de imóvel siruado noSirioAmaro

Coellro, N" 30 - Distrito de Marrocos - Zona Rural deJuazeiro do

Norte,/CE, destinado ao fi.rncionamento do Programa Saúde tla

Familia - PSF, arenden,,lo as necessiclades da Secretaria MurT icipal <.le

Saúde de Juazeiro do Norte/CE. Valor, R$ 1.200,00 (mil e duzentos

reais) mensais, perfazendo o valor gkrbal de R$ 14.400,000 (quatorze

mrl quarrocentos reais), Vigêr1cia Contracual, 12 (dr-,ze) meses.

Srgnatários: Andrea Maia Landim e Francisco Gerulio Calou.

Juazeiro do Norre/CE, 20 de maio de 2024

EXTRATO DO CONTRÂTO

Extraco do Conrrato n' 2024.05, t0O004. Inexigibilidrde de Liciração

i" 2024.05.09.2. Funrlan,enro Legal, Art. 74, inciso V tla Lei n"

14.133/2021. Partes' O Município de ]uazeiro do Norte, por meio

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE e o Senhor IOSÉ

ANTONTO DA SILVA, inscrito(a) no CPF n", )C(X.906.363-)C(.

O[rjeto: Locacão de imóvel rlestinado ao Íuncionamento cla unidade

de saúde, junto ao programa tle Estratégia da Saúde da Fâmilia, ESF,

na Rua lnês Pereira da Silva, n" 209, localizado no sítio São Gonçalo,

zona rLrraldo mtrnicípio deJrrazeiro do Norte/CE. Valor, R$ 630,00

(seiscenros e Írnta reais) mensâis, períâzendo o valor global de R$

?.560,00 (sete nril e quinhentos e sessenta reais). Vrgêncra Conrratual,

12 (doze) nreses. Signatários: Andrea Maia I-andinr eJosé Arrronio tla

Silva.

Data.le Assinrtrrr,r do Oonrtarr,, 17 .1., M.rio.lc 2024

EXTRÁTO DE ADITIVO CONTRÂTLAL

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO

NORTE, TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO SECUNDO

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 20 DE MAIO DE2024 DtÁRro oFrcrAL Do MUNtcíPto 05

Juazeiro do Norte,/CE, 20 de maio de 2024



ô > f"ít!a

Itens Arquivos Histórico

Descíçào

co(]q!Âo 
à€ L€/Id

ÇÂo

| )ttiru otr4iitt\)i. .T /a'5 4a?4

Locat: Jua2cro do Noít./CE ór9áo: Mi.lNlClPIô Dt J\-ll\Z[]RO DO NORIE

Unidade compradora: I - PREFEI fURA MUNICiPAL DE iUAZEIRO DO NORTE - CE

Modatidade da contrataçãoi lnexrgrbiticiêdo Ampaío [êgat: L. 11 ),33/2a21 ,r\.{ /t.V Tipo: r'.io que.iutoí ra ã aci'riÍàt,içào L-)rr(-i..r

Modo de Disputai Nào se .rírLic;r Registro de preço: Não

Data de divutgação no PNCP:2O/A5/2O21 Situaçáo: Div(rlgadê no Pl.lCP

ld contíatação PNCPr O7974OB2OOO114-l-OoOO54/2o24 Fontê: BLL CorrpÍas

objêto:

alâ FêrníliÂ - PSF âloncl(rido,iri l(x:ossiclêdos (J,r Secrotêia l.4uarcrpal de Saude de Juê.:ero do l'.ioile/CI

Ato que autoriza a ContrataÇão Direta no
2024 05 081/2024

!úÀqoR Tqral RoaadocaDo oa ooxpRÁ

,,., 8§úç{.9qqqlii,t,iti., , i:'i:.. ;::t:, : .,r:.r"ii]. .,:r: 1 .,l:i:. 
':,.

Vâtor unitárío estimâclo vâtor totât es&nado

a.tf PortâlNâoonaL de contíâtàçõês Púbricâs @
Dstnto dí,r MJrroco§ - lon.
Ílurãt.re JlLâze ro do

Nor t.-,,/CÉ d.--stnadô 6.)

lirnc'onãnrento do Pr«trama
.i:úíc.in Fó r'iLia - PSF

.t..iiílí.i':io ê'j'Í'Corsid.4l('!
de S,':.r.tv:. Municipot cJ()

Sàucl0 íe.lLrâ;êiío dc

Acessar Cohlratação

r:Íli[i t; ,: r ].;1.1..,:r'i ,r1,,:. I rli\,r.(ri:ir i:li ai rt'ir.cr.-!. '!rL),.n. iÍ'Na,l,r (r,,:: ic
i ',.:-, ir. rLiii.i ,r.::. .t,i ,iji:,..\,:rrrir,i. L - L : i r : 
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.r:, .:r,.,r',atrt"t.:r -rll ., -jir.tl.,ij..rl\:t,(..-,:r.r,i;.t'r.arr,,lil !.,r,r.)

.tÍk,.arr!',,)t,,,|.Ittoij€,i,:t,n.1ro(!rpLrjl.tlêLtrnritl,((i,or)lLrr!.ir-(,11\trLlr,lorl(rü lJ

a,,rcr l:rr..o(Inti,!il][ ll()]:cl.)L:rool)uior,f(lc:iao,r(,nr l,ôr ,,.ilr( Lironrti
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r:, irr[ :Il:].:r )í-. d!. Lro , Lr , -rd.r. iir lrf!al, por i.r( ;i ,lr l ,r :, r ! 1 1:lil-';)ar?1 i.i') di. c.rtr l.l
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NACIONAL
CONTRATACOES
PUBLICAS
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Contrato n" 2024 O5.O9-OOO7/2O24
tiiltrÍt ttueit ct:oi?ít C5/ 2i):.)

Locat: -lirÂ1o,rc clo Norto,/CE órgãor MUNICIPIO DÊ JUAZEIRO DO NORTE

Unidade êxecutora:1 pREFEIT( lRÂ líUNlalPAL DE JUAZaRO DO NCRTI CE

Tipo: Ccntr,lb lh)nro rn ciÂU Receita ou Despesa: D{i}1iposi.l Procêssoi 2O:iJ 05.00 I Categoriâ do Ptocêssoi . úc:ri...ú , r Lr. '.:

Datâ de divutgâção no PNCP: 2O,,O5/'2O24 Data de assinatura: Oç,/O:-'/2A24 Vigência: do Oúl05/2O24 n 09/í)'J,,)O).

ld contreto PNCPi O7974O82O0O114 2 OOüi)25/2a24 Fontei Bl-t.. acrnpri:s ld contratação PNCP i)7ir-'1.-)e?,){i)li1 -! 
:)a \)('i :.';)a:).,

Objeto:

â > !-::..,r

a.rÍ, <:.r .?O2z.C5 O9OCC1 pr.lí

< VoLtar )

FORNECEDORI

Nome/Râzáo social: FRÀNCISCO CETULIO CÀIOL] CNPJ,/CPF: C1545i.423-OJ Tipor pc-ssod f sicô

ffi eoaauacrorafaeCooraracoereuUUeas q @
Data

ZC /4). / 2Q2/. t

a-r r, )!..i.t i,.r ' 1 1 I j i i , ' ) , ,: I I . t,:rlr.l.rircnit(1., a t.:ra.Li; ...:Ê!l),.:r:i|t\tctrr!..tir)

rl: I il:a(].r. raí),rL _Lia , i:l,rri,r ra! tl,.jianr.: I' Li:t! ri ,lrror.,riilr:ir|:r

E (tcrdo Dr,L(r Co rl lÊ(;c l(,r d.r (,ai{. N,rcionirl de I artirJtrü)es P-rbLlca.,. urr cot(rq ado

oi, oLrr:|. ,iar, i,,1 il r)t a.\ .; i::il,r,:,iÉc íj r:, r'ri:, Ir(]r_ r.la:!'1al,'Lji -',.ici., tl,,.tto(l,rr0?l

ar.r. r'n!, , .-.,rrL.) rj=....r ..ê.r i/, .l.r ),)ria La, r ,r ,::.; í,r,./) ar) r.,,rt.r LtL, aorj..l Lici(. (tI ijr ! l
a: t.t l).:, ).,t\fí:,:i rj-r |,,ral-r!l ,aic ir,ro.:, rrrla_::art.r,.,i,irlI r.)r i).i.,ri(,..,.i)rttjL '

,1,,,l. ajir,,...rir arl, r.r:r:r.1,.ir, r:!(:i'a!r! rr:L: r.:,irc:,,- l:,.r:r 1.,._,.r ,:ia,l .tj.L
crftrnnrÇL',(.oir.irrirbl1,,(liriÍl(rPNi:Pt)orío,...LdnL,.i'l l:l.:/:)r):li:,,r.de(,. lrlr
'ri..ir,. q rl) t.rir.i,. ,l:,- .r:(r j,r.: L, 1,, jt a j.t,..r cofL ,ri:t..,:.,
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AGRADECIMENÍO AOS PARCEIROS


